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ERRATA Nº 0015 PORTARIA SEMAD Nº 470

DECRETO Nº 4.541, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
 
 

ERRATA N°0015/2022 
 

                             
           Na Edição N° 1177 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 
01 de Novembro de 2022, na publicação da Portaria N°0337/2022 -
Nomear interinamente Secretária Municipal de Saúde. 
 

        ONDE SE-LÊ: ANA MARIA BOUSQUET NETTO. 
 
        LEIA-SE: ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO. 

    
 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

PATRÍCIA COELHO DUARTE 
Prefeita Municipal 

em exercício 
 

 
 
 

 
ERRATA N°0016/2022 

 
                              
           Na Edição N° 1177 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 
01 de Novembro de 2022, na publicação da Portaria N°0338/2022 -
Nomear Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 
 

        ONDE SE-LÊ: ANA MARIA BOUSQUET NETTO. 
 
        LEIA-SE: ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO. 

    
 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

PATRÍCIA COELHO DUARTE 
Prefeita Municipal 

em exercício 
 

 
 
 

PORTARIA N°0339/2022 
 
              O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N°0077 de 05 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de Novembro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente 
SANDRA MARA NEVES                                                             DAS IX                     
 
                  2–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada no cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de Novembro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
SANDRA MARA NEVES                                                          DAS VII                                               
 
                   3-Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
            

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

PATRÍCIA COELHO DUARTE 

Prefeita Municipal 

em exercício 

 
PORTARIA N°0340/2022 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
                   1– DESIGNAR, o Senhor JONILSON CORREA OLIVEIRA, 
como Presidente da Comissão Permanente de Licitação  e os senhores abaixo 
relacionados para comporem Equipe de Apoio /Membros da Comissão, sem 
ônus, para atuarem nos procedimentos licitatórios estabelecidos em lei, junto 
ao Fundo Municipal de Educação, a partir de 27 de Outubro de 2022. 

 

EQUIPE DE APOIO/MEMBROS DA COMISSÃO: 

· CRISTIANE BARCELOS DINIZ OLIVEIRA-Mat.72232 
· DANIELE RAMOS CABRAL BRANT-Mat.18252. 

 
           2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 27 de Outubro de 2022. 
 
              3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

PATRÍCIA COELHO DUARTE 

Prefeita Municipal 

em exercício 

 

 
   

ERRATA Nº 0016

PORTARIA Nº 0340

PORTARIA SEMAD Nº 470DECRETO Nº 4.542, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

PORTARIA SEMAD Nº 470PORTARIA Nº 0339
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 Portaria n° 029/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Exonerar, o servidor descrito abaixo: 
  

SERVIDOR CARGO SIMB PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

EDNALDO SOUZA MACHADO ASSESSOR DE 
VEREADOR 

CCVI 013/2022 
Publicação 05/05/2022 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Novembro de 2022. 

 
Gabinete da Presidência, 01 de Novembro de 2022  

 
Vereador Ailton Telles Machado 

 
                                                         =Presidente= 

 Portaria n° 030/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Nomear, a servidora descrita abaixo: 
 

SERVIDOR CARGO SIMB 

MARCILIA  FERREIRA MORAES ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 02 de Novem bro de 2022. 

 
Gabinete da Presidência, 01 de Novembro de 2022  

 
Vereador Ailton Telles Machado 

 
                                                         =Presidente= 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 073/2022 

 
                                                           

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 
 

- Objetivando o fluxo de veículos sem retenções. 
 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Estabelecer como proibido estacionar em ambos os lados da Rua 
Das Rosas no Bairro Papucaia do trecho compreendido entre a esquina da 
Rua Senador Doutel de Andrade até a esquina da Rua Universo. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 04 de Novembro de 2022. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

. 
 
 

Regulamenta Proibição de 
Estacionamento na  Rua Das Rosas 
 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 074/2022 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 
       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado duas vagas de Estacionamento de Parada 
Rápida  de 20 minutos com pisca alerta ligado próximo ao número 39, na Rua 
Getúlio Vargas- Cachoeiras de Macacu RJ.  
 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 037/2022. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 4º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 04 de Novembro de 2022. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

. 
 
 

Regulamenta Estacionamento de 
Parada Rápida na Rua Getúlio 
Vargas, Cach. de Macacu e dá 
outras providências 
 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 075/2022 

                                                            
          

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

- Considerando a necessidade de disciplinar o estacionamento de cada 
modalidade de veículos. 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Estabelecer  Estacionamento exclusivo  na Rua Mario Amaral 
próximo ao Ambulatório Padre Batalha - Cachoeiras de Macacu RJ ,  
como Estacionamento Especial para Idoso contendo  01 vaga . 
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local, e objetivando a manutenção da rotatividade o tempo 
máximo de permanência será de até 02 horas. 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Secretário, 04 de Novembro de 2022. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

. 
 
 

Regulamenta     Estacionamento 
Especial  para  Idoso. 
 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 074

PORTARIA Nº 075

PORTARIA Nº 030
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei 8666/93 e suas alterações, 
e conforme justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo 
Administrativo Nº 107/2022, dispensa nº 026/2022, RATIFICO a  
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II, artigo 24  da Lei 
8.666/93, em favor da empresa M.L. BARROSO VENTURA BUFFET. CNPJ N° 

13.491.958/0001-74, no valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta 
reais), objetivando a contratação prestação de serviços de Buffet em 06 
eventos institucionais conforme cardápio na planilha de Fls.02 do Termo de 
Referência, por um período de entrega imediata. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 03 de novembro de 2022. 
 
 

Presidente da Fundação Macatur 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R A T I F I C A Ç Ã O 

 
                RATIFICO a despesa na forma do 
Parecer Jurídico que opinou pela DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para contratação de empresa para 
realização exame RESSONÂNCIA MAGNETICA DE 
CRÃNIO COM ESPECTROSCOPIA COM SEDAÇÃO E 
BERA COM SEDAÇÃO para o menor de Gabriel 
Abreu Corrêa, em atendimento de decisão judicial,  
Processo Judicial nº 0801300-54.2022.8.19.0012, 
formalizado através do processo administrativo nº 
1042 de 2022 entre esta Secretaria e 
RESSONÂNCIA DA SERRA LTDA e  AUDI 
CENTER- SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA. 
 

Gabinete do Secretário, 27 de outubro de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     

   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022. 

PROC. ADM N° 180/2022. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DURANTE OS EVENTOS 

DE COMEMORAÇÃO DE NATAL 2022. 

 

ABERTURA: 21 de novembro de 2022. 

 

HORÁRIO: 15:30 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 

MINUTOS. 

 

O Edital completo estará disponível para leitura e retirada 

(acompanhado do carimbo do CNPJ) e mediante o 

fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, no prédio 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS, 

sito à Rua Anício Monteiro da Silva, n° 205, Centro, neste 

Município, das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta 

feira ou através do e-mail fmas.comprascm@hotmail.com. 

 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 04 de novembro de 2022. 

 

Renata Alves de Almeida  

Subsecretária Municipal de Assistência Social 

 

 

  

 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

“DECLARA para os devidos fins a contratação de em favor da 
empresa M.L. BARROSO VENTURA BUFFET. CNPJ N° 
13.491.958/0001-74, mediante Dispensa de Licitação conforme 
disposto no art. 24, inciso II c/c com o art. 26 – caput e parágrafo 
único da Lei de Licitações nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, na forma que segue.” 

 
  

O GESTOR DA FUNDAÇÃO MACATUR, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Buffet em 06 eventos institucionais conforme cardápio na planilha de Fls.02 do Termo de 
Referência, conforme exposto no processo administrativo n° 0107/2022 – Dispensa de Licitação n.º 
026/2022; 

 

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a justificativa, o Termo de Referência, 

bem como a despesa ter previsão orçamentária e visto que a empresa  prestadora dos serviços é exclusiva na 

Cidade. 
 

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações; 

 

D E C L A R O: 
 

Art. 1º - Fica declarada a Dispensa de Licitação para contratação pessoa em favor da 
empresa M.L. BARROSO VENTURA BUFFET. CNPJ N° 13.491.958/0001-74, com endereço na Rua 
Joaquim José da Silva,02, Gangurí de Baixo, Cachoeiras de Macacu/RJ  , cujo objeto é a contratação 
de empresa para prestação de serviços de Buffet em 06 eventos institucionais conforme cardápio na 
planilha de Fls.02 do Termo de Referência. 

 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições 
em contrário. 
 

 

Cachoeiras de Macacu, 03  de novembro de 2022. 
 
 

Presidente da Fundação Macatur 
 
 
 
 
 

 

                                                          

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
022/2022 

 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
 

TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

OBJETO: Alteração de prazo contratual 
referente a execução de obras de Pavimentação 
e Drenagem Pluvial da antiga Rua da Usina, 
bairro Castália, 1º distrito deste Município. 
 
PRAZO DO ADITAMENTO: 08 (oito) 
meses. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II 
e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações – CONTRATO Nº 028/2021 - Proc. 
Adm. nº.2254/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 18/10/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO/FME 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº013/2022 

Proc. Adm. nº 467/2022 
         

DATA DE ABERTURA: 21 de novembro de            
2022. 
HORÁRIO:14 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 
5 MINUTOS). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para 
aquisição de aparelho de ar-condicionado e 
cortina de ar-condicionado. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 07/11/2022 no 
prédio da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas e pelo 
email:sme.comprascm@hotmail.com 

  
Cachoeiras de Macacu, 04 de novembro de 2022. 
 
 

Jonilson Correa Oliveira 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA 
ATA DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

008/2022 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
CEJON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para 33 

(trinta e três) Unidades Escolares para compor 
os espaços administrativos (Secretarias, 
Bibliotecas, sala de Professores e Almoxarifado 
Escolar) e para mobiliar o depósito da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.871.951,10 (Dois 
milhões, oitocentos e setenta e um mil e 
novecentos e cinquenta e um reais s). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, após 
entrega, 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 535/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 31 de outubro de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO/FME 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2022 

Proc. Adm. nº 368/2022 
         

DATA DE ABERTURA: 22 de novembro de            
2022. 
HORÁRIO:14 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 
5 MINUTOS). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para 
aquisição de Material Didático Escolar, de uso 
coletivo, para as unidades escolares e para 
reposição do Kit Escolar. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 07/11/2022 no 
prédio da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas e pelo 
email:sme.comprascm@hotmail.com 

  
Cachoeiras de Macacu, 04 de novembro de 2022. 
 
 

Jonilson Correa Oliveira 
Pregoeiro 
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